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Artigo 3-- Os recursos para atender os encargos - 

presente Dpcr»to legisla uivo, correrão por conta de verbas 
próprias do orçamento vigenteo

PERNAlwO JS KüRüNHA, president® da Csmara ?runici- 

de Salto, Estado de dão Paulo, no uso de suas atribuições 

lhe são conferidas por lei, e
Considerando que compete a ’>sa 1irtora defender 

C'= interesses da Câmara e dos senhores vereadores quando ata

cados no desempenho de suas funções;
Considerando que por solicitação do nobr* Veres - 

dor Nelson Vosca o qual requereu da Presidência que tocasse - 
as medidas legais cabíveis, no tocante a negativa do Sr* Pre
feito Vunicipal, c? mandar respostas as informações solicita

das por esta Gamara;

Considerando que ;
ria jurídica;

Considerando que i
Plenário, consoante o artigo
ranto Interno para contratação de advogado e consequente pro
posição de ação,

PAZ óABS que a
promulga o seguinte Decreto

Artigo 12- Pica
de Salto, autorizado a contratar advogado, para impetrar man
dado de segurança contra ato do Sr» Prefeito ’’unicipal de - 
Salto, no que se r=fere a negativa do mesmo em prestar infor

mações a esta ^dilidadeo
Artigo 22- para se efetivar a referida contrata - 

çao, fica autorizada a utilização d= uma verba até o limite - 

crS-100o00C,00(cem ~il cruzeiros), para custas e honorári- 
advocatícioso

Câmara vunioipal aprovou e ele - 

Legislativo?

o Presidente da Gamara Tunicipal/



a Zâ

Sala das Sessões, em 08 de outubro de 198lo

, em 08 de
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Artigo 42- ^ste Decreto Legislativo entra em vigor 

i° sua publicação, revogadas as disposições em contrá-

-fls - 2 -

Registrado e publicado na Secretaria Administrati- 

afixada na sede da Câmara ^unicipal de Salto

ro de 1981o




